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XAXIM
PORTÀRrÀ N" . 7022/2024 .

Concêdê férias
providências

a servídora ounicipal e dá outlas

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no u6o de suas atribuiÇões Legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artiqo 66 da Lei orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal No.
7129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Compfementar No. 038, de 01 de junho de
2007 e posLer iores al êraÇoPS.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal I,I],IÀlf RoDRIGUES
ÀIME IDÀ RECH, ocupante do cargo de provimento efetivo de ODONTóLOCÀ. portadora
da matricula 5232, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. na
Seeretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) d.ias de férias. que faz jus
refativo ao período aquisitivo de 18 de abrif de 2023 a 78 de abrif de 2424,
a parti:r do dia 13 de dezembro de 2A24 a 11 de janeiro de 2425, devendo
retornar ao trabafho em 12 de janeiro de 2025,

Art. 2" Eicam revogadas as disposiÇões em contrário.

cabinete do Prefeito Munrc 07 de novembro de 2424.
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